
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 -  A aquisição dos produtos deste termo, para atender as necessidades da Administração Pública
do Município de Campestre do Maranhão-MA, justifica-se, uma vez que esta municipalidade não dispõe de 
estrutura própria para atender as demandas deste objeto.

1.2 Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a necessidade de
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual 
contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.

1.3 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de 
Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2. OBJETO
2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de Material de construção e Elétrico, com entrega parcelada 
conforme demanda para atender as demandas da Administração Pública Municipal de Campestre do 
Maranhão-MA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agpsto 
de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar n.°

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e produtos comuns, 
nos termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Eletrônica com a escolha do Sistema de Reaistro
de Preço (SRP). a

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. Os preços considerados como estimativa para o presente objeto foram determinados com base na média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto aos fornecedores do ramo. Com base em tal 
procedimento, será estimado o valor total dos itens constantes da planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PRECOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VLUNT VL TOTAL
1 Abraçadeira TIPO U 32mm 200 UN R$ 7,54 R$ 1.508,00
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2 Arame galvanizado 150 UN R$ 38,46 R$ 5.769,00
3 Arame recozido 150 UN R$ 25,86 R$ 3.879,00
4 Areia lavada para fina 500 M3 R$ 103,27 R$ 51.635,00
5 Areia lavada para grossa 500 M3 R$ 109,96 R$ 54.980,00
6 Argamassa 20kg ACI 650 PCT R$ 22,86 R$ 14.859,00
7 Argamassa 20kg ACIII 200 PCT R$ 59.86 R$

RS

_  11972,00  

179.685,008 i Resíduo para aterro (AMPLA 
| CONCORRÊNCIA) _  _ 2250 U T R$ 79.86

9 : Resíduo para aterro ( EXCLUSIVO PARA 
[M E eJP P s^  _ 750 M3 RS 79,86 I R$ 59.895,00

10 Bota de Couro 200 PAR R$ 85,86 R$ 17.172,00
11 Seixo n° 0 300 M3 R$ 189,86 R$ 56.958,00
12 Seixo n° 1 300 M3 R$ 189,86 R$ 56.958,00
13 Broxa para uso geral 100 UN R$ 10,86 R$ 1.086,00
14 Cabo Flexível 6,0mm -  100m 25 PÇ R$ 849,86 R$ 21.246,50
15 Cabo Flexivel 2,5mm -  100m 45 PÇ R$ 448,89 R$ 20.200,05
16 Cabo Flexivel 4,0mm -  100m 35 PÇ R$ 559,86 R$ 19.595,10
17 Cabo Flexivel 10,0mm -  100m 10 PÇ R$ 1.809,94 R$ 18.099,40
18 Cabo PP 2X1,5mm 1500 MT R$ 5,47 R$ 8.205,00
19 Cabo PP 2X2,5mm 3000 MT R$ 7,84 R$ 23.520,00
20 Cabo PP 2X4mm 2000 MT R$ 12,16 R$ 24.320,00
21 Cabo PP 2X6mm 2000 MT R$ 19,26 R$ 38.520,00
22 Cabo PP 2X1 Omm 1000 MT R$ 40,19 R$ 40.190,00
23 Caibro de madeira 6x5 1000 MT R$ 10,95 R$ 10.950,00
24 Caixa 4x2 1500 UN R$ 3,95 R$ 5.925,00
25 Caixa 4x4 500 UN R$ 5,95 R$ 2.975,00
26 Caixa d’água Capacidade -10 00  litros 10 UN R$ 599,86 R$ 5.998,60
27 Caixa d’água Capacidade -  2000 litros 5 UN R$ 2.499,86 R$ 12.499,30
28 Caixa d’água Capacidade - 5000 litros 3 UN R$ 4.499,86 R$ 13.499,58
29 Caixa d’água Capacidade -  500 litros 15 UN R$ 399,86 R$ 5.997,90
30 Caixa descarga 300 UN R$ 59,86 R$ 17.958,00
31 Caixa padrão monofásica 50 UN R$ 159,86 R$ 7.993,00
32 Caixa padrão trifásica 25 UN R$ 299,86 R$ 7.496,50
33 Caixa sifonada 100x100x50 100 UN R$ 29,86 R$ 2.986,00
34 Caixa sifonada 150x150x50 50 UN R$ 39,86 R$ 1.993,00
35 Cal 8kg 1000 PCT R$ 20,86 R$ 20.860,00
36 Canaleta c/ fita dupla 10x20x2000 300 UND R$ 13,84 R$ 4.152,00
37 Cano esgoto 100mm 250 BR R$ 115,86 R$ 28.965,00
38 Cano esgoto 150mm 150 BR R$ 349,86 R$ 52.479,00
39 Cano esgoto 40mm 250 BR R$ 54,86 R$ 13.715,00
40 Cano esgoto 50mm 250 BR R$ 79,86 R$ 19.965,00
41 Cano esgoto 75mm 250 BR R$ 110,86 R$ 27.715,00
42 Cano soldável 20mm 300 BR R$ 25,86 R$ 7.758,00
43 Cano soldável 25mm 150 BR R$ 35,86 R$ 5.379,00
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44 Cano soldável 40mm 100 BR R$ 85,86 R$ 8.586,00
45 Cano soldável 50mm 100 BR R$ 125,86 R$ 12.586,00
46 Cano soldável 60mm 50 BR R$ 229,86 R$ 11.493,00
47 Cano soldável 32mm 40 BR R$ 65,86 R$ 2.634,40
48 Capacete simples 40 UN R$ 48,06 R$ 1.922,40
49 Cap. soldável 20mm 200 UN R$ 2,55 R$ 510,00
50 Cap. soldável 25mm 200 UN R$ 3,09 R$ 618,00
51 Cap. esgoto 100mm 40 UN R$ 15,99 R$ 639,60
52 Cap. esgoto 150mm 40 UN R$ 65,86 R$ 2.634,40
53 Cap. esgoto 40mm 50 UN R$ 5,95 R$ 297,50
54 Cap. esgoto 50mm 50 UN R$ 6,15 R$ 307,50
55 Carro de mão 30 UN R$ 249,86 R$ 7.495,80
56 Cavadeira com cabo de madeira 50 UN R$ 129,86 R$ 6.493,00
57 Cerâmica 41 mmx41 mm 750 M2 R$ 51,86 R$ 38.895.00

58
Cimento 50kg (AMPLA CONCORRÊNCIA)

3750 SC R$ 52,86 RS 198.225.00

59 Cimento 50kg (EXCLUSIVO PARA ME e 
EPPs) 1250 SC R$ 52,86 R$ 66.075.00

60 Clips monofásico 500 UN R$ 3,16 R$ 1.580,00
61 Clips trifásico 500 UN R$ . 4,23 R$ 2.115,00
62 Cola branca 1kg 30 LT R$ 45,92 R$ 1.377,60
63 Cola silicone 280ml incolor 100 UN R$ 30,95 R$ 3.095,00
64 Cola para cano 75g 300 UN R$ 10,95 R$ 3.285,00
65 Colher de pedreiro 50 UN R$ 35,95 R$ 1.797,50
66 Coluna ferro 1/4x6m 200 PÇ R$ 129,86 R$ 25.972,00
67 Coluna ferro 3/8x6m 120 PÇ R$ 235,11 R$ 28.213,20
68 Coluna ferro 5/16x6m 150 PÇ R$ 159,86 R$ 23.979,00
69 Conector para haste de aterramento 200 UN R$ 3,85 R$ 770,00
70 Conector perfurante 70mm 100 UN R$ 30,06 R$ 3.006,00
71 Curva esgoto 100mm 20 UN R$ 48,06 R$ 961,20
72 Curva esgoto 150mm 20 UN R$ 80,12 R$ 1.602,40
73 Curva para eletroduto 32mm preto 70 UN R$ 15,99 R$ 1.119,30
74 Curva para eletroduto 1/2 preto 100 UN R$ 6,95 R$ 695,00
75 Curva para eletroduto 3/4 preto 100 UN R$ 8,95 R$ 895,00
76 Disco de corte 7” 400 UN R$ 9,95 R$ 3.980,00
77 Disjuntor monofásico 20A 60 UN R$ 20,95 R$ 1.257,00
78 Disjuntor monofásico 10A 60 UN R$ 22,86 R$ 1.371,60
79 Disjuntor monofásico 32A 60 UN R$ 24,95 R$ 1.497,00
80 Disjuntor monofásico 50A 60 UN R$ 45,86 R$ 2.751,60
81 Disjuntor monofásico 16A 60 UN R$ 15,16 R$ 909,60
82 Disjuntor trifásico 63A 60 UN R$ 100,86 R$ 6.051,60
83 Disjuntor trifásico 25A 60 UN R$ 50,95 R$ 3.057,00
84 Disjuntor trifásico 32A 60 UN R$ 75,76 R$ 4.545,60
85 Disjuntor trifásico 125A 60 UN R$ 162,86 R$ 9.771,60
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86 Dispositivo proteção contra surto 20KA 100 UN R$ 104,68 R$ 10.468,0087 Dispositivo proteção contra surto 40KA 100 UN R$ 203,46 R$ 20.346,00
88 Dobradiça 3-1/2 cartelada 300 UN R$ 15,95 R$ 4.785,00
89 Dobradiça 4” cartelada 150 UN R$ 25,86 R$ 3.879,00
90 Eletroduto Flex 1/2 qarqanta 50mt 50 UN R$ 147,46 R$ 7.373,00
91 Eletroduto Flex 3/4 qarqanta 50mt 30 UN R$ 170,98 R$ 5.129,40
92 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 UN R$ 16,86 R$ 1.686.00
93 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 UN R$ 25,86 R$

* 
O

 
O

 
CD

 
COmc\i

94 Eletroduto rígido 32mm preto 80 UN R$ 42,86 R$ 3.428,80
95 Engate flexível 40mm 300 UN R$ 10,86 R$ 3.258,00
96 Engate flexível 50mm 150 UN R$ 12,86 R$ 1.929,00
97 Enxada 2.5 300 UN R$ 74,86 R$ 22.458,0098 Escada para serviço qerais 4 deqraus 20 UN R$ 369,96 R$ 7.399,20
99 Facão ponta virada n°. 18 50 UN R$ 55,86 R$ 2.793,00
100 Fechadura porta de ferro 200 UN R$ 75,86 R$ 15.172,00
101 Fechadura porta de madeira 150 UN R$ 75,86 R$ 11.379,00
102 Ferro verqalhão 3/8 250 BR R$ 115,86 R$ 28.965,00
103 Ferro verqalhão 1/4 250 BR R$ 50,86 R$ 12.715,00
104 Ferro vergalhão 5/16 200 BR R$ 80,86 R$ 16.172,00
105 Fio torcido 2x2,5 5000 MT R$ 8,86 R$ 44.300.00
106 Fita isolante 5m 150 UN R$ 5,86 R$ 879.00
107 Fita isolante alta fusão 250 UN R$ 39,96 R$ 9.990,00
108 Fita led - 100m 30 PC R$ 449,96 RS 13.498 80
109 Gadanho plástico 60 UN R$ 30,86 R$ 1.85160
110 Haste para aterramento 1,20m 150 UN R$ 35,86 R$ 5.379,00111 Haste para aterramento 2m 40 UN R$ 48,86 RS 1 954 40
112 Interruptor 1 tecla 200 UN R$ 5,86 R$ 1.172.00
113 Interruptor 1 tecla C l 1 tomada 10A 200 UN R$ 8,16 R$ 1.632 00114 Tomada Simples 20A 200 UN R$ 7,96 R$ 1.592 00115 Interruptor 1 tecla 10A sobrepor 200 UN R$ 7,95 R$ 1.590 00116 Interruptor 1 tecla C l 1 tomada 10A sobrepor 200 UN R$ 8,95 R$ 1.790,00117 Tomada Simples 10A sobrepor 200 UN R$ 7,95 R$ 1.590.00118 Janela de Ferro 100 x100 15 UN R$ 499,86 R$ 7.497,90119 Janela de Ferro 120x100 15 UN R$ 515,86 R$ 7.737 90120 Janela de Ferro 150x100 15 UN R$ 599,86 RS 8 997 90
121 Janela de Ferro 200x100 15 UN R$ 699,86 RS 10 497 QO
122 Joelho 20mm soldável 1000 UN R$ 2,46 R$ 2.460 00123 Joelho 25mm soldável 1000 UN R$ 2,96 R$ 2.960 00124 Joelho 32mm soldável 500 UN R$ 4,95 R$ 2.475 00125 Joelho 40mm soldável 100 UN R$ 6,55 R$ 655 00126 Joelho 50mm soldável 100 UN R$ 11,86 R$ 1.186 00127 Joelho 60mm soldável 50 UN R$ 32,92 R$ 1.646 00128 Joelho esgoto 100mm 100 UN R$ 16,95 R$ 1 695 00129 Joelho esgoto 150mm 50 UN R$ 75,95 R$ 3.797 5013U Joelho esgoto 40mm 150 UN R$ 5,95 R$ 892 50fxua O ruioo Gomes, n u 13 J Centro, C -P:65968-0 00, Carm estre do M ar nnhnn-M A
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131 Joelho esqoto 50mm 100 UN R$ 6,95 R$ 695,00
132 Joelho esgoto 60mm 90° 50 UN R$ 18,86 R$ 943,00
133 Joelho esgoto 75mm 90° 50 UN R$ 10,86 R$ 543,00
134 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 75 UN R$ 199,86 R$ 14,989,50
135 Lâmpada led 9w 350 UN R$ 15,95 R$ 5.582,50
136 Lâmpada led 12w 350 UN R$ 20,95 R$ 7.332,50
137 Lâmpada led 15w 350 UN R$ 24,95 R$ 8.732,50
138 Lâmpada led 20w 350 UN R$ 45,86 R$ 16.051,00
139 Lâmpada led 30w 350 UN R$ 59,95 R$ 20.982,50
140 Lâmpada led 40w 200 UN R$ 70,95 R$ 14.190,00
141 Lâmpada led 50w 200 UN R$ 81,84 R$ 16.368,00
142 Lima para uso geral 80 UN R$ 25,95 R$ 2.076,00
143 Lixa ferro 100 200 UN R$ 5,46 R$ 1.092,00
144 Lixa ferro 150 200 UN R$ 5,46 R$ 1.092,00
145 Lixa ferro 80 200 UN R$ 5,46 R$ 1.092,00
146 Lixa massa 100 500 UN R$ 4,86 R$ 2.430,00
147 Lixa massa 150 500 UN R$ 4,86 R$ 2.430,00
148 Lixa massa 220 500 UN R$ 5,46 R$ 2.730,00
149 Lixa massa 80 500 UN R$ 4,86 R$ 2.430,00
150 Luminária led 20w 200 UN R$ 69,86 R$ 13.972,00
151 Luminária led 40w 200 UN R$ 99,86 R$ 19.972,00
152 Luminária led embutir 18w 200 UN R$ 32,76 R$ 6.552,00
153 Luminária led embutir 24w 200 UN R$ 36,95 R$ 7.390,00
154 Luminária led sobrepor 18w 200 UN R$ 29,46 R$ 5.892,00
155 Luminária led sobrepor 24w 200 UN R$ 32,95 R$ 6.590,00
156 Luminaria de emergencia 2w 200 UM R$ 14,96 R$ 2.992,00
157 Luva pigmentada 750 PAR R$ 8,86 R$ 6.645,00
158 Luva de latex 300 PAR R$ 10,95 R$ 3.285,00
159 Luva esgoto 100mm 50 UN R$ 10,95 R$ 547,50
160 Luva esgoto 150mm 40 UN R$ 32,86 R$ 1.314,40
161 Luva esgoto 40mm 50 UN R$ 6,95 R$ 347,50
162 Luva esgoto 50mm 50 UN R$ 6,95 R$ 347,50
163 Luva lisa 20mm soldável 1000 UN R$ 2,95 R$ 2.950,00
164 Luva lisa 25mm soldável 1000 UN R$ 2,95 R$ 2.950,00
165 Luva lisa 32mm soldável 200 UN R$ 5,95 R$ 1.190,00
166 Luva lisa 40mm soldável 50 UN R$ 7,95 R$ 397,50
167 Luva lisa 50mm soldável 50 UN R$ 15,86 R$ 793,00
168 Luva lisa 60mm soldável 50 UN R$ 20,95 R$ 1.047,50
169 Luva LR 20mm soldável 200 UN R$ 3,95 R$ 790,00
170 Luva LR 25mm soldável 200 UN R$ 15,95 R$ 3.190,00
171 Luva de couro raspa 500 PAR R$ 55,86 R$ 27.930,00
172 Madeirite 110x200 x15mm 75 UN R$ 169,86 R$ 12.739,50
173 Marreta 3kg 5 UN R$ 85,86 R$ 429,30
174 Marreta 5kg 5 UN R$ 79,86 R$ 399,30
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175 Martelo 25 UN R$ 49,86 R$ 1.246,50
176 Massa Acrílica 3,600 200 GL R$ 85,86 R$ 17.172,00
177 Massa Acrílica 25 kg 200 LT R$ 169,86 R$ 33.972,00
178 Massa Corrida 3,600 300 GL R$ 55,86 R$ 16.758,00
179 Massa Corrida 25 kg 300 GL R$ 75,86 R$ 22.758,00180 Paflon lOOwcom receptáculo e27 300 UN R$ 4,96 R$ 1.488,00
181 Pá de bico com cabo 50 UN R$ 75,86 R$ 3.793,00
182 Pá quadrada com cabo 10 UN R$ 59,95 R$ 599,50
183 Parafuso com bucha 1/2 800 UN R$ 10,86 R$ 8.688,00
184 Pia Inox 100x50 5 UN R$ 299,86 R$ 1.499,30
185 Pia Inox 120x50 10 UN R$ 339,86 R$ 3.398,60
186 Pia Inox 140x50 10 UN R$ 349,86 R$ 3.498,60
187 Pia Inox 150x50 10 UN R$ 389,86 R$ 3.898,60
188 Plug LR 20mm 300 UN R$ 2,95 R$ 885,00
189 Plug LR 25mm 300 UN R$ 2,95 R$ 885,00
190 Porta compensado lisa 210 x 60 50 UN R$ 249,86 R$ 12.493,00
191 Porta compensado lisa 210 x 80 80 UN R$ 269,86 R$ 21.588,80
192 Porta compensado trabalhada 210 x 80 50 UN R$ 289,86 R$ 14.493,00193 Porta compensado trabalhada 210 x 60 30 UN R$ 289,86 R$ 8.695,80
194 Portão de ferro 200 x 300 5 UN R$ 2.499,86 R$ 12.499,30
195 Portão de ferro 200 x 400 5 UN R$ 2.799,86 R$ 13.999,30
196 Porta de ferro 210x60 20 UN R$ 698,86 R$ 13,977,20
197 Porta de ferro 210 x 80 20 UN R$ 699,86 R$ 13.997,20
198 Quadro de distribuição 10 disjuntor 20 UN R$ 129,86 R$ 2.597,20
199 Quadro de distribuição 4 disjuntor 30 UN R$ 59,86 R$ 1.795,80
200 Quadro de distribuição 6 disjuntor 20 UN R$ 75,86 R$ 1.517,20
201 Quadro de distribuição 8 disjuntor 20 UN R$ 89,86 R$ 1.797,20
202 Quadro de distribuição 12 disjuntor 20 UN R$ 169,86 R$ 3.397,20
203 Redução 100x50 esqoto 50 UN R$ 15,86 R$ 793,00
204 Registro de esfera 20mm 100 UN R$ 18,86 R$ 1.886,00
205 Registro de esfera 25mm 100 UN R$ 20,86 R$ 2.086,00
206 Registro de gaveta 1” 20 UN R$ 140,86 R$ 2.817,20207 Registro de gaveta 60mm 5 UN R$ 160,29 R$ 801,45
208 Registro de gaveta 1/2” 15 UN R$ 105,86 R$ 1.587 90
209 Registro de pressão 1/2” cromado 30 UN R$ 120,86 R$ 3.6?5 80
210 Registro de pressão 3/4” cromado 30 UN R$ 130,86 RS> 3.925 80
211 Rejunte 600 PCT R$ 11,86 R$ 7.116 nn
212 Reparo para caixa acoplada universal 50 UN R$ 185,86 R$ 9.2M nn
213 Refletor led 50w 100 UN R$ 49,95 R$ 4.995,00214 Refletor led 100w 100 UN R$ 99,95 R$ 9.99snn
215 Refletor led 150w 200 UN R$ 149,95 R$ 29.990 00
216 Refletor led 200w 200 UN R$ 169,96 RS 83 999 nn
217 Refletor led 300w 100 UN R$ 249,95 R$ 24.99500
218 Refletor led 500w 50 UN R$ 349,96 R$ 17.498,00
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219 Ripa de madeira 500 MT R$ 32,86 R$ 16.430,00
220 Rolo de lã com suporte 23cm 100 UN R$ 45,86 R$ 4.586,00
221 Serra (sequeta) 300 UN R$ 15,86 R$ 4.758,00
222 Sifão universal para pia 300 UN R$ 12,86 R$ 3.858,00
223 Solvente 5lt 50 UN R$ 115,86 R$ 5.793,00
224 Talhadeira 30 UN R$ 30,86 R$ 925,80
225 Tábua de madeira para uso de diverso 100 M2 R$ 75,86 R$ 7.586,00
226 Tê 20mm LL 200 UN R$ 3,95 R$ 790,00
227 Têesqoto 100mm 60 UN R$ 17,95 R$ 1.077,00
228 Tê esgoto 150mm 45 UN R$ 62,86 R$ 2.828,70
229 Tê esgoto 50mm 30 UN R$ 11,86 R$ 355,80
230 Telha de barro plan 30 MLH R$ 1.899,86 R$ 56.995,80
231 Telha tipo brasilit 110x244 200 UN R$ 126,41 R$ 25.282,00
232 Telha tipo brasilit 244x50 300 UN R$ 50,86 R$ 15.258,00
233 Tijolo 8 furos 40 MLH R$ 1.299,86 R$ 51.994,40
234 Tinta acrílica 3,600 100 GL R$ 79,95 R$ 7.995,00
235 Tinta acrílica a base d’áqua 18lt 250 UN R$ 199,86 R$ 49.965,00
236 Tinta acrílica semibrilho 18lt 100 UN R$ 549,86 R$ 54.986,00
237 Tinta acrílica semibrilho 3,600 50 GL R$ 135,86 R$ 6.793,00
238 Tinta esmalte sintético 3,600 200 GL R$ 129,86 R$ 25.972,00
239 Tinta esmalte sintético 900ml 100 LT R$ 45,86 R$ 4.586,00
240 Tomada conjugada 200 UN R$ 32,86 R$ 6.572,00
241 Tomada simples 250 UN R$ 25,86 R$ 6.465,00
242 Torneira plástico simples 200 UN R$ 15,95 R$ 3.190,00
243 Torneira bica móvel lavatório abs 40 UN R$ 75,86 R$ 3.034,40
244 Torneira bica móvel lavat. Metal 30 UN R$ 1.598,96 R$ 47.968,80
245 Treliças média 6m 200 UN R$ 79,95 R$ 15.990,00
246 Trena de fibra 50m 25 UN R$ 69,86 R$ 1.746,50
247 Vaso com caixa acoplado 30 UN R$ 699,86 R$ 20.995,80
248 Vaso convencional simples 75 UN R$ 299,86 R$ 22.489,50
249 Veda rosca 50m 150 UN R$ 15,86 R$ 2.379,00
250 Verniz 3,600ml 50 GL R$ 199,86 R$ 9.993,00
251 Vigota 6x12 800 MT R$ 49,95 R$ 39.960,00
252 Zinco 100cm 120 MT R$ 129,86 R$ 15.583,20
253 Zinco 50cm 120 MT R$ 79,86 R$ 9.583,20
254 Zinco 60cm 120 MT R$ 89,86 R$ 10.783,20
255 Zinco 80cm 120 MT R$ 110,86 R$ 13.303,20
256 Eletroduto rígido 1/2 preto 100 BR R$ 20,86 R$ 2.086,00
257 Eletroduto rígido 3/4 preto 100 BR R$ 29,86 R$ 2.986,00
258 Eletroduto rigido 1" 80 BR R$ 45,86 R$ 3.668,80
259 Eletroduto rigido 1.1/4 80 BR R$ 59,86 R$ 4.788,80
260 Mangueira preta 1/2x2mm 1000 MT R$ 2,86 R$ 2.860,00
261 Mangueira preta 3/42x2mm 1000 MT R$ 2,86 R$ 2.860,00
262 Mangueira preta 1"x2mm 1000 MT R$ 4,95 R$ 4.950,00

CNPJ: Õ1.S98.55C/V0GÒ1-17 
yvw w xair!pesirecíom aranhao.rna.gov.br

Páqina 7 de 9



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE

ÇAMPESTRE
M A R A N H A O

^263_|_Madeirite 110x200x10m m _ _ _ _ |  75 _ I_ U M  j_ RS 149.86 ! R$ 11.239.50

Três milhões e oitenta e nove mil e setecentos e trinta reais e quarenta e oito '
centavos 3.089.730,48

7. DA QUALIDADE E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do 
competente contrato de prestação;
7.1 Os produtos que tratam 0 presente Termo de Referência deverão ser fornecidos com zelo e destreza;
7.2 Os produtos deverão ser fornecidos de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser estabelecido e 
alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala de horário, de forma que seia a 
melhor para atender aos produtos;
7.3 O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a entrega do objeto deste TR, mediante recibo 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os endereços e 
telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições leqais estaduais e 
federais inerentes.
8.3 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a não 
execução do objeto.
? '5k ?uUmprir Com a legislação vi9ente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto 
8 6. Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7 js ião transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a fornecimento dos produtos descritos neste Termo 
de Referencia.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do S 8o 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida 
contendo a especificação e quantidade correta dos produtos.
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem qualauer 
evento reprovado peia CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for 0 caso no prazo 
de ate 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
8.11. Nao transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros sendo 
expressamente vedada a subcontratação.

p re s te  08 Clireit0S da AdmWstra?ao' em cas° de rescisão administrativa

813. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTR ATA NTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, 0 fornecimento dos produtos objeto deste
Termo de Referência.
9.2. Comunicará Conl 
que seja substituído, r
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto para 
que seja substituído, reparado ou corrigido.

Rua Oniido

'W M x a ir ip e s ire d o n u jra n h c o jn a .g o v  b r
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9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2.0  pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o mesmo 
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde deverá ocorrer 
o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2023 e 2024, anos subsequentes.
12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em desacordo 
com as especificações do presente Termo de Referência.
13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1. Os produtos deverão ser fornecidos no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente 
assinada pelo (a) secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.

Campestre do Maranhão -  MA, 14 de dezembro de 2023

CLAUDEONOR D O V & E  SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Rua O m iao Gomes, r rJ í j 4  - Centro, CtP:fi5968-Q0Q, Cam pestre do M o ron hõo -M A  
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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